PROJETO DE LEI Nº 317, DE 2013

Declara de Utilidade Pública a Associação Guapiara Novo Milênio, no município de Sorocaba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Guapiara Novo Milênio, no Bairro Santa Rosália, em Sorocaba.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Guapiara Novo Milênio, é uma associação civil de direito privado sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, fundada em 07/11/2000, que tem por finalidade manter e incentivar instituições e serviços assistenciais de amparo aos necessitados em geral, ajudando--os a superar as dificuldades e aprimorar os sentimentos de amor e de solidariedade e regeneração da qualidade de vida.

A associação tem entre as suas atividades promover também atividades filantrópicas, educacionais, objetivando o desenvolvimento e o progresso moral, social do ser humano, exercendo a assistência social e incentivar toda idéia, propósito ou atividade que estimulem a expansão das relações humanas pacíficas, baseadas no cultivo da compreensão, da boa vontade, dos bons costumes e do respeito à vida.

A entidade ao longo da sua existência tornou-se referência no Município de Sorocaba com um espaço para a prática de ações de solidariedade e de eventos sociais, com o foco de contribuir para construção de uma sociedade mais humana e justa; superando inclusive  as adversidades e conseguindo atingir os seus objetivos, sendo que a aprovação deste Projeto de Lei pelos nobres Deputados contribuirá e muito para o crescimento da cidadania e a prática esportiva e social no Município de Itu.

Sala das Sessões, em 15-5-2013.
a) Rodrigo Moraes - PSC

